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Considerando o Parecer Técnico nº 317/2016-
GCAGPS/DCEBAS, constantes do Processo nº 25000.198980/2015-
97/MS, que concluíram pelo atendimento dos requisitos constantes da
Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009 e do Decreto nº 8.242, de
23 de maio de 2014, suas alterações e demais legislações pertinentes,
resolve:

Art. 1º Fica deferida a Renovação do Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, pela prestação
anual de serviços ao SUS no percentual mínimo de 60% (sessenta por
cento), da Casa de Caridade São Vicente de Paulo, CNPJ nº
22.532.311/0001-34, com sede em Mirai (MG).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
1º de janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.365, DE 5 DE OUTUBRO DE 2016

Defere a Renovação do Certificado de En-
tidade Beneficente de Assistência Social,
na área de Saúde, da Casa de Caridade São
Sebastião, com sede em Morada Nova de
Minas (MG).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social, regulamentada pelo Decreto nº 8.242,
de 23 de maio de 2014;

Considerando a competência prevista no art. 3º da Portaria nº
834/GM/MS, de 26 de abril de 2016, que redefine os procedimentos
relativos à certificação das entidades beneficentes de assistência so-
cial na área da saúde; e

Considerando o Parecer Técnico nº 278/2016-
CGAGPS/DCEBAS/SAS/MS, constante do Processo nº
25000.191683/2015-11/MS, que concluiu pelo atendimento dos re-
quisitos constantes da Portaria nº 834/GM/MS, de 26 de abril de
2016; do Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014 e da Lei nº 12.101
de 27, de novembro de 2009, suas alterações e demais legislações
pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica Deferida a Renovação do Certificado de En-
tidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, pela
prestação anual de serviços ao SUS no percentual mínimo de 60%
(sessenta por cento), da Casa de Caridade São Sebastiao, CNPJ nº
22.769.855/0001-14, com sede em Morada Nova de Minas (MG).

Parágrafo único. A renovação tem validade pelo período de
04 de dezembro de 2015 a 03 de dezembro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.366, DE 5 DE OUTUBRO DE 2016

Defere a Renovação do Certificado de En-
tidade Beneficente de Assistência Social,
na área de Saúde, da entidade Organização
Social Joao Marchesi, com sede em Pe-
nápolis (SP).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social, regulamentada pelo Decreto nº 8.242,
de 23 de maio de 2014;

Considerando a competência prevista no art. 3º da Portaria nº
834/GM/MS, de 26 de abril de 2016, que redefine os procedimentos
relativos à certificação das entidades beneficentes de assistência so-
cial na área da saúde; e

Considerando o Parecer Técnico nº 324/2016-
CGAGPS/DCEBAS/SAS/MS, constante do Processo nº
25000.204704/2015-75/MS, que concluiu pelo atendimento dos re-
quisitos constantes da Portaria nº 834/GM/MS, de 26 de abril de
2016; do Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014 e da Lei nº 12.101
de 27, de novembro de 2009, suas alterações e demais legislações
pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica Deferida a Renovação do Certificado de En-
tidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, pela
prestação anual de serviços ao SUS no percentual mínimo de 60%
(sessenta por cento), da Organização Social Joao Marchesi, CNPJ Nº
00.033.940/0001-87, com sede em Penápolis (SP).

Parágrafo único. A renovação tem validade pelo período de
04 de junho de 2016 a 03 de junho de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.367, DE 5 DE OUTUBRO DE 2016

Defere a Renovação do Certificado de En-
tidade Beneficente de Assistência Social,
na área de Saúde, do Hospital de Caridade
Nossa Senhora da Conceição de Piratini,
com sede em Piratini (RS).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social, regulamentada pelo Decreto nº 8.242,
de 23 de maio de 2014;

Considerando a competência prevista no art. 3º da Portaria nº
834/GM/MS, de 26 de abril de 2016, que redefine os procedimentos
relativos à certificação das entidades beneficentes de assistência so-
cial na área da saúde; e

Considerando o Parecer Técnico nº 531/2016-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.234979/2014-52/MS,
que concluiu pelo atendimento dos requisitos constantes da Portaria
nº 834/GM/MS, de 26 de abril de 2016, do Decreto nº 8.242, de 23
de maio de 2014 e da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009,
suas alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferida a Renovação do Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, pela prestação
anual de serviços ao SUS no percentual mínimo de 60% (sessenta por
cento), do Hospital de Caridade Nossa Senhora da Conceição de
Piratini, CNPJ nº 92.637.792/0001-28, com sede em Piratini (RS).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
1º de janeiro de 2015 a 31 de dezembro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INSUMOS ESTRATÉGICOS

PORTARIA Nº 35, DE 28 DE SETEMBRO DE 2016 (*)

Torna pública a decisão de incorporar o uso
do dolutegravir e darunavir para o trata-
mento da infecção pelo HIV, no âmbito do
Sistema Único de Saúde - SUS.

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de
suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e art. 23 do
Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Fica incorporado o dolutegravir em esquemas de
primeira linha e darunavir em esquemas de segunda linha no tra-
tamento da infecção pelo HIV, no âmbito do Sistema Único de Saúde
- SUS.

Art. 2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional
de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre essa tec-
nologia estará disponível no endereço eletrônico: http://coni-
t e c . g o v. b r / .

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN

(*) Republicada por ter saído no DOU de 29/09/2016, Seção 1,
página 701, com incorreção no original.

GABINETE DO MINISTRO

RETIFICAÇÃO

No preâmbulo da Instrução Normativa nº 24, de 23 de se-
tembro de 2016, publicada no DOU em 26 de setembro de 2016,
Seção 1, página 99, onde se lê: "Lei nº 13.255, de 14 de janeiro de
1016", leia-se: "Lei nº 13.255, de 14 de janeiro de 2016".

GABINETE DO MINISTRO

DECISÃO DE 3 DE OUTUBRO DE 2016

Processo nº 00190.014798/2014-91
No exercício das atribuições a mim conferidas pela Lei nº

10.683, de 28 de maio de 2003, com as alterações da Lei nº 13.341,
de 29 de setembro de 2016, e pelo Decreto nº 5.480, de 30 de junho
de 2005, adoto, como fundamento deste ato as recomendações da
Assessoria Jurídica deste Ministério, contidas no Parecer nº
00230/2016/ ASJUR-MTFC/CGU/AGU, para determinar o ARQUI-
VAMENTO do processo nº 00190.014798/2014-91 por ter restado
demonstrado que não houve nenhum enriquecimento sem causa lícita
por parte do investigado.

TORQUATO JARDIM
Ministro

Ministério da Transparência,
Fiscalização e Controle

.

Ministério das Cidades
.

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES
EXTERIORES

SUBSECRETARIA-GERAL DAS COMUNIDADES
BRASILEIRAS NO EXTERIOR

DEPARTAMENTO DE IMIGRAÇÃO E ASSUNTOS
JURÍDICOS

DIVISÃO DE ATOS INTERNACIONAIS

AJUSTE COMPLEMENTAR AO ACORDO BÁSICO DE
COOPERAÇÃO TÉCNICA ENTRE O GOVERNO DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DA
REPÚBLICA FEDERAL DA ALEMANHA PARA A

IMPLEMENTAÇÃO DO PROJETO PROGRAMA DE
COOPERAÇÃO TRILATERAL

O Governo da República Federativa do Brasil

e

O Governo da República Federal da Alemanha
(doravante denominados "Partes"),

Considerando que as relações de cooperação técnica têm sido
fortalecidas ao amparo do Acordo Básico de Cooperação Técnica
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da
República Federal da Alemanha, firmado em 17 de setembro de
1996;

Considerando o desejo comum de promover a cooperação
para o desenvolvimento sustentável;

Com referência à Ata das Negociações Intergovernamentais
sobre a Cooperação Brasil-Alemanha para o Desenvolvimento Sus-
tentável de 10 de dezembro de 2013,

Ajustam o seguinte:

Artigo 1.º

O presente Ajuste Complementar tem por objeto a coor-
denação, a promoção, o acompanhamento e a implementação do
"Programa de Cooperação Trilateral" (doravante denominado "Pro-
grama"), com vistas ao intercâmbio de conhecimentos, ao aperfei-
çoamento da gestão e à promoção das modalidades de cooperação no
marco da cooperação bilateral, em benefício do objetivo de desen-
volvimento da República Federativa do Brasil.

Artigo 2.º

(1) O Governo da República Federativa do Brasil designa:

1. a Agência Brasileira de Cooperação do Ministério das
Relações Exteriores (ABC/MRE) como instituição responsável pela
execução das ações de coordenação, promoção e acompanhamento
decorrentes do presente Ajuste Complementar, sem que atue em qual-
quer nível como instituição executora de projetos trilaterais.

(2) O Governo da República Federal da Alemanha designa a
Deutsche Gesellschaft für Internationale Zusammenarbeit (GIZ)
GmbH em Bonn e Eschborn como instituição responsável pela exe-
cução das atividades decorrentes do presente Ajuste Complementar.

Artigo 3.º

(1) Ao Governo da República Federativa do Brasil cabe:

1. contribuir com contrapartida não-financeira, na forma de
servidores técnicos e gerenciais, sem alocação de recursos financeiros
para o Programa. A contrapartida da ABC ater-se-á ao seu mandato
oficial e às atribuições de seus servidores;

2. conceder aos técnicos, em conformidade com os artigos
4.º, 6.º, 7.º e 9.º do Acordo Básico de Cooperação Técnica de 17 de
setembro de 1996, os privilégios, a imunidade e a proteção aí re-
feridos. A isenção dos equipamentos de impostos e encargos fiscais e
a isenção de impostos concedida à GIZ obedecerão ao disposto nos
artigos 4.º, 6.º, 7.º e 9.º do mencionado Acordo Básico.

3. coordenar e avaliar o desenvolvimento do Programa.

(2) Ao Governo da República Federal da Alemanha cabe:

1. contribuir em recursos humanos e material, no montante
total de até 1.000.000 euros (um milhão de euros);

Ministério das Relações Exteriores
.
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